LEI Nº 2.077,  DE 13/10/99

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 2.009, de 17 de junho de 1999 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 3º e 4º, da Lei nº 2.009, de 17 de junho de 1999, que “Institui, no âmbito do Município, a carteira de identificação para atendimento pelos serviços de saúde e assistência social da FAST”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º- A partir de data a ser estabelecida, em decreto do Executivo, terão acesso prioritário aos serviços da FAST os portadores de carteira instituìda nesta Lei ou quem comprovar residir no  Município.”

“Art. 4º- Será penalmente responsabilizado, na forma da Lei, quem apresentar dados falsos, na tentativa de, residindo em outro Município,  tentar cadastra-se como se residisse em Timóteo”..

  Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

. Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de Outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                                      PREFEITO MUNICIPAL
